
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ n° 17.005.653/0001-66

Ofício n° 51/2019

Assunto: Apresentação de informações complementares solicitadas pela Câmara Técnica de

Segurança Hídrica e Qualidade da Água - CT-SHQA referentes ao Ofício N° 002/2019, datado de

28 de janeiro de 2019 - Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos

Sólidos - PG 31 / Programa - Recursos da Linha Renova Municípios Não Reembolsável / Ação:

Esgotamento Sanitário - Implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário no Distrito de

Perpétuo Socorro / Cachoeira Escura.

Ao

Comitê Interfederativo - CIF

Senhor Eduardo Fortunato Bim

Presidente do Comitê Interfederativo

Scen trecho 2, Edifício sede, caixa postal n° 09566, Brasília/DF. CEP: 70818-900.

C/C

Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água - CTSHQA

Senhora Regina Márcia Pimenta de Mello

Coordenadora da Câmara Técnica de Segurança Hídrica e Qualidade da Água

Diretoria de Gestão da Bacia do Rio Doce - SEMAD

Cidade Administrativa do Estado de Minas Gerais - Rodovia João Paulo II, n°4143. Prédio Minas,

2o andar. Bairro Serra Verde - Belo Horizonte - Minas Gerais

CEP: 31630-900

Fundação Renova

Sra. Bruna Buldrini Filogonio Silva

Líder do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos

Av. Getúlio Vargas, 671, 5o Andar, Funcionários, Belo Horizonte/Mg. CEP: 30112-020

Prezado (as),

Em atendimento às solicitações encaminhadas via e-mail pela representante da Câmara Técnica

de Segurança Hídrica e Qualidade da Água - CT-SHQA - Fernanda G. Oliveira, em 25/06/2019,

segue informações complementares referentes ao Ofício n° 002/2019, de 28 de janeiro de 2019

que solicita alteração de pleito para ação de coleta e destinação do esgotamento sanitário

Praça da Jaqueira, n.° 40, Centro - Belo Oriente/MG
CEP 35.195-000 - Tel.: (31) 3258-2807





PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE

ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ n° 17.005.653/0001-66

referente a execução de obras e desapropriações de áreas para implantação do Sistema de

Esgotamento Sanitário para o Distrito de Perpétuo Socorro (Cachoeira Escura):

Visando melhor entendimento, apresentamos os esclarecimentos por tópicos:

• No Ofício n° 002/2019, de 28 de janeiro de 2019, a Prefeitura de Belo Oriente solicita que o
todo o montante aprovado para ações de esgotamento sanitário, conforme Deliberação
CIF n° 184, seja aplicado exclusivamente para execução de obras e desapropriações no
Distrito de Perpétuo Socorro (Cachoeira Escura) tendo em vista que o recurso disponível é
insuficiente para executar as ações incialmente pleiteadas.

• Em consulta à Gerência de Monitoramento de Efluentes da Fundação Estadual do Meio
Ambiente, foi informado que Belo Oriente possui índice de atendimento de coleta de
esgotos de 95% e não possui tratamento. Em que pesem informações técnicas e
financeiras, o atendimento à sede não seria mais eficiente no que diz respeito à melhoria
da qualidade da água em comparação ao atendimento ao distrito? Como tem sido
abordado junto à Prefeitura a opção de aplicar todo o recurso no Distrito de Cachoeira
Escura e excluiras ações pleiteadas para a sede?

Na deliberação n° 75 de 27 de junho, no anexo I, esclarece (...) A Funasa contratou

(Contrato n° 10/2012) a elaboração do projeto de sistema de esgotamento sanitário do distrito de

Perpétuo Socorro. Oprojeto estápronto, entretanto aguarda publicação doaditivo de quantitativos

para ser analisado, aprovado e entregue ao município. Não há previsão de prazo para publicação
do aditivo citado. O município reformulou a proposta no dia 03/05/2017, excluindo do escopo da

prioridade 1 o projeto para o distrito de Perpétuo Socorro. Assim não há mais possibilidade de

sobreposição de ações neste caso e é válida a solicitação de Belo Oriente.

Tendo em vista a elaboração dos estudos de concepção, projetos básicos e executivos

para a implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário - SES para o Distrito de Perpétuo

Socorro (Cachoeira Escura ) pela Funasa, considerando que a principal área afetada pelo

rompimento da Barragem Fundão foi no referido distrito, sendo solicitado pela população a

aplicação dos recursos disponibilizados no âmbito do PG31 para a comunidade afetada, e ainda,

foi realizada reunião realizada na Funasa com analista responsável pelo o acompanhamento do

contrato em 28/11/2018 e informado que os estudos preliminares e projeto básicos, estavam

orçados para um valor estimado de aproximadamente R$8.000.000,00 (Oito milhões de reais)

para a execução das obras de implantação dos SES, diante do exposto, foi solicitada a liberação

dos recursos disponibilizados em sua totalidade para o Distrito, viabilizando a possibilidade de

execução das obras.

Informamos que os projetos básicos para a implantação dos SES para Distrito de Perpétuo

Socorro (Cachoeira Escura) foram concluídos e entregues ao município, quanto aos projetos

executivos encontram-se em fase de análise pela Funasa.

Praça da Jaqueira, n.° 40, Centro - Belo Oriente/MG
CEP 35.195-000 - Tel.: (31) 3258-2807
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ n° 17.005.653/0001-66

Visando o protocolo do projetos básicos para a análise e aprovação do agente financiador

- BDMG, aguarda-se a aprovação da alteração do pleito solicitado, conforme ofício supracitado,
tendo em vista que os recursos aprovados no âmbito do PG31 é inferior ao valor previsto no

orçamento apresentado pela Empresa Tecminas - Empresa Contratada para a elaboração dos

projetos para SES.

Em relação ao atendimento das demandas de saneamento no município, ressaltamos que a

população urbana no Distrito de Perpétuo Socorro é de aproximadamente 8.823 habitantes e na
sede de 12.375 habitantes, evidenciando que às obras para a implantação do SES Sede e de

Distrito de Perpétuo Socorro são de extrema importância, ressaltamos ainda, que a aplicação dos
recursos no âmbito do PG31 foi discutida com representantes da Câmara de Vereadores e

população, sendo de comum acordo a priorização da aplicação dos recursos para obras no

referido Distrito.

• Em caso de manter-se a solicitação de revisão proposta pelo Ofício n° 002/2019, serão

necessárias complementações de documentos conforme NT33 haja vista tratar-se de
pleito de obras e recomenda-se anexar breve justificativa técnica sobre a posição de
aplicar todo o montante no Distrito e excluir as ações pleiteadas para a sede.

Conforme informado no e-mail, considerando que a solicitação de alteração do pleito foi anterior a

aprovação da Nota técnica 33/2019, informamos que os anexos deverão ser protocoladas as vias
impressas a CTSHQA até o dia 28/06/2019.

Em relação a justificativas técnicas para a exclusão das ações pleiteadas para a sede do
município, esclarecemos que o pleito aprovado anteriormente em conformidade com a

Deliberação n° 184 de 31 de julho de 2018, previa:

Prioridade 5:

/ R$ 2.880.000,00 (dois milhões, oitocentos e oitenta mil reais) para a execução de redes

coletoras de esgoto da sede municipal;

Esclarecemos que o município não possui Estação de Tratamento de Esgoto - ETE em operação,
Estações Elevatórias de Esgoto - EEE, rede interceptora e projetos para as áreas com
necessidade de ampliação/ execução de rede coletora na sede do município, não sendo possível
a apresentação dos referidos projetos ao agente financiador para a análise e aprovação do
repasse do recurso solicitado.

• R$ 956.685,00 (novecentos e cinqüenta e seis mil, seiscentos e oitenta e cinco reais) para
melhoria das redes coletoras existentes e para o programa caça-esgotos;

Informamos que o município não possui projetos aprovados com o detalhamento dos trechos a
serem executadas para as obras, visando a implantação do programa caça esgoto e não possui

Praça da Jaqueira, n.° 40, Centro - Belo Oriente/MG AAArfAís
CEP 35.195-000-Tel.: (31) 3258-2807 (Vv





PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ n° 17.005.653/0001-66

Estação de Tratamento de Esgoto em operação para tratamento do esgotamento sanitário a ser

coletado.

Ressaltamos que para a garantia da coleta e tratamento do esgotamento sanitário na sede, torna-

se necessária a implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário, contemplando a implantação/

melhorias da rede coletora, rede interceptora, construção Estação Elevatória Esgoto, Estação de

tratamento de Esgoto, Emissário para a funcionalidade e operacionalidade da ETE, tendo em vista

que o município não possui unidades de tratamento implantadas, a execução de redes coletoras

isoladamente, não atenderá às exigências ambientais e técnicas para a coleta, tratamento e

destinação final adequada do esgotamento sanitário.

/ R$ 5.760.000,00 (cinco milhões, setecentos e sessenta mil reais) para a implantação dos

sistemas de esgotamento sanitário da sede e do Distrito de São Sebastião de Braúnas e

distrito de Perpétuo Socorro (Cachoeira Escura)

Recursos insuficientes para a execução das obras para implantação SES na Sede e Distritos.

Em relação às ações pleiteadas para a sede, esclarecemos que não foram excluídas, às
solicitações aprovadas em conformidade com a Deliberação n° 184 de 31 de julho de 2018 que

prevê a liberação dos recursos no montante de R$ 330.000,00 (Trezentos e trinta mil) para a
elaboração de projeto de engenharia de sistema de esgotamento sanitário para a sede do
município de Belo Oriente e para os distritos de Bom Jesus do Bagre e São Sebastião de
Braúnas. Após a conclusão dos projetos deverão ser solicitados aos agentes financiadores

recursos para a execução das obras.

Em atendimento às orientações para atendimento a Nota técnica 33/2019, encaminhamos anexo:

• Formulário preenchido - Anexo 3.

• Cópia da Anotação de responsabilidade Técnica de projeto em condições de licitar a obra
- Encaminhada a ART do Engenheiro Civil - Ruyter Vários da Silva - Empresa Tecminas

Engenharia Ltda.

• Cópia de licença ambiental de instalação/ ou de protocolo de formalização de processo de
licença - Documento a ser protocolado após a aprovação do estudo de concepção e

projetos básicos pelo agente financiador - BDMG, informamos que a equipe da Secretaria
Municipal de Meio Ambiente, já iniciou os procedimentos iniciais para a formalização do

processo na SUPRAM, considerando os dados dos documentos já encaminhados pela

Fundação Nacional de Saúde, sendo estudo de concepção e projetos básicos.

• Cópia de comprovação de titularidade da(s) área(s) onde serão executadas as obras -

Documento a ser protocolado após a aprovação do estudo de concepção e projetos

Praça da Jaqueira, n.° 40, Centro - Belo Oriente/MG /[/W\M/
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ n° 17.005.653/0001-66

básicos pelo agente financiador - BDMG e liberação dos recursos solicitados para a

desapropriação, escopo da solicitação de alteração de pleito.

Compromisso formal de sustentabilidade/funcionalidade dos sistemas - Anexo 5.

Compromisso de não sobreposição de ações - Anexo 6.

Estudo de viabilidade técnica e econômica das infraestruturas, nos termos do item 10

seção II desta nota técnica - Documento a ser protocolado após a aprovação do pleito e

apresentação dos projetos básicos ao agente financiador- BDMG.

Permanecemos à disposição para quaisqueresclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

RômUlo de MeIton Rô arvalho.

Prefeito Municipal

Praça da Jaqueira, n.° 40, Centro - Belo Oriente/MG
CEP 35.195-000 -Tel.: (31) 3258-2807





PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE

ESTADO DE MINAS GERAIS
CNPJ n° 17.005.653/0001-66

ANEXO 5

DECLARAÇÃO DE SUSTENTABILIDADE DOS SISTEMAS DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO

Declaro que o Município de BELO ORIENTE/MG provera a adequada prestação dos serviços de

esgotamento sanitário executados com os recursos oriundos do Programa de coleta e tratamento

de esgoto e de destinação de resíduos sólidos no âmbito do Termo de Transação e de

Ajustamento de Conduta - TTAC, visando a sustentabilidade técnica e econômica dos sistemas, e

com o compromisso de disponibilizar rede elétrica para as obras de implantação das

infraestruturas e manter a adequada operação e manutenção das estruturas a serem instaladas e

que são objeto do pleito qual sejam:

- Execução de obras e desapropriações de áreas para implantação do Sistema de Esgotamento

Sanitário para o Distrito de Perpétuo Socorro (Cachoeira Escura).

Belo Oriente, 28 de junho de 2019.

/\/\aAAs
HAMILTON ROMULO DE MENEXES CARVALHO

Prefeito Municipal de Belo Oriente

CPF n? 033.414.376-97
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ n° 17.005.653/0001-66

ANEXO 6

DECLARAÇÃO DE COMPROMISSO DE NÃO SOBREPOSIÇÃO DE AÇÕES

Declaro que as ações que o Município de BELO ORIENTE/MG pretende executar com os recursos

oriundos do Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e de Destinação de Resíduos Sólidos no âmbito do

Termo de Transação e de Ajustamento de Conduta -TTAC, elencados no pleito para a Execução de obras

e desapropriações de áreas para implantação do Sistema de Esgotamento Sanitário para o Distrito

de Perpétuo Socorro (Cachoeira Escura)., não se sobrepõem outras ações em execução pelo município

ou através de investimentos / recursos dos governos estaduais e federal.

Belo Oriente, 28 de junho de 2019.

/W^íy
HAMILTON ROMULO DE MENEXES CARVALHO

Prefeito Municipal de Belo Oriente

CPF ns 033.414.376-97

Praça da Jaqueira, n.° 40, Centro - Belo Oriente/MG
CEP 35.195-000 -Tel.: (31) 3258-2807
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO ORIENTE
ESTADO DE MINAS GERAIS

CNPJ n° 17.005.653/0001-66
PROGRAMA DE COLETA ETRATAMENTO DE ESGOTO EDE DESTINAÇÃO DE RESÍDUOS SÓLIDOS

PLEITOS RELACIONADOS AAÇÕES DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO, CONFORME CLÁUSULA 169 DO TTAC
FORMULÁRIO DE ALTERAÇÃO DE PLEITOS ASER PREENCHIDO PELO MUNICÍPIO

1)Identificação do município e do responsável pelo preenchimento
Município: Belo Oriente/MG
Prefeito: Hamilton Romulo de Menezes Carvalho

Responsável pelo Preenchimento: Adelson Selim
Cargo de quem preencheu: Acessória Técnica de Obras
Telefone: (31)3258-1146
E-mail:adelsonselim@gmail.com

Data do preenchlmento:28/06/2019

2) Identificação doprestador de serviço de coleta e tratamento deesgoto
Nome da Instituição: Prefeitura Municipal de Belo Oriente
Figura Jurídica do Prestador de Serviço: Prefeitura de Belo Oriente
CNPJ: 17.005.653/0001-66

Representante Legal: Hamilton Romulo de Menezes Carvalho
Responsável pelo preenchimento: Adelson Selim
Cargo de quem preencheu: Acessória Técnica de Obras
Telefone:(31)3258-1146
E-mail: adelsonselim@gmail.com

Data do preenchimento:28/06/2018

3) Omunicípio possui Plano Municipal de Saneamento Básico (PMSB) elaborado de acordo com a Lei
11.445/2007?

Sim (enviar arquivo digital do PMSB ou informar documento de envio anterior)
(http://www.belooriente.mg.gov.b^
Não

4) Omunicípio possui instrumento (taxa) de cobrança de esgotamento sanitário instituído?
Sim (enviar arquivo digital doato normativo - lei, outro similar)

Não

5)Objetos possíveis de serem pleiteados: —
Elaboração e/ou revisão de Plano Municipal deSaneamento Básico
Elaboração e/ou revisão de estudos de concepção
Elaboração e/ou adequação de projetos de engenharia
Elaboração e/ou adequação de estudos ambientais que sejam associados a pleitos contemplados pelo
Programa deColeta e Tratamento de Esgoto e Destinação de Resíduos Sólidos
Nf»V08 •m|irtt«ndlm«mtos com af__s«te implementação de obras de coleta etratamento de esgotos como:
redes coletoras, interceptores, estações elevatórias, emissários, Estações deTratamento de Esgotos
Complementação de obras em andamento
Gerenciamento de obras contempladas pelo Programa de Coleta e Tratamento de Esgoto e Destinação de
Resíduos Sólidos do TTAC __
Ações relacionadas adesapropriação de imóveis necessários a implementação dos sistemas de esgotamento
sanitário que integrem os projetos das ações contempladas no Programa em tela

Praça da Jaqueira, n.° 40, Centro - Belo Oriente/MG
CEP 35.195-000 - Tel.: (31) 3258-2807 li/VWV
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